
RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti

Leme, 30 de Janeiro de 2015 Número  2260

I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

DECRETO Nº 6517, de 22 de Janeiro de 2015.
“DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE
SEM FINS LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES

SOCIAIS DE SAÚDE”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e
conforme protocolos  Municipal nº 7432 de 10 de Junho de 2014 e 15833
de 01 de Dezembro de 2014;

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam qualificadas como Organizações Sociais de Saúde no
Município de Leme as entidades abaixo especificadas, por terem  atendido
todas as exigências contidas na Lei Municipal n° 3362 de 11 de Agosto de
2014.

.  ABRASSI- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA SOCIAL,
SAÚDE E INCLUSÃO, CNPJ: 10.286.773/0001-30 sede na Avenida:
Angélica  n° 2261, conjunto 35, Bairro Consolação – SÃO PAULO,
CAPITAL- CEP: 01.227-200, Representada por seu Presidente , Sr. Franz
Gruber, RG: 18.468.419-5 e CPF: 124.638.388-84.

. ABBC-  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA
COMUNITÁRIA- CNPJ: 09.095.412/0001-27, sede na Avenida: Salvador
Markowicz, n° 135, sala 310, Bairro Jardim Santa Helena- BRAGANÇA
PAULISTA- SP – CEP: 12.916-400, Representada por seu Representante
Legal Sr. Edison Dias Júnior, RG: 33.867.920-0 e CPF/MF 216.272.898-
28.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Leme, 22 de Janeiro  de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.518, de 26 de Janeiro de 2015.
Declara ponto facultativo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

Artigo 1º - Fica declarado ponto facultativo, nas repartições públicas
municipais, o dia 16 (dezesseis) do mês de fevereiro do corrente ano,
excetuando os serviços essências, os quais deverão ser prestados normalmente.

Parágrafo único. O horário de expediente no dia 18(dezoito) de
fevereiro do corrente ano se iniciará às 12:00 horas.

Artigo 2º - As repartições públicas que prestem serviços essências e de
interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão
expediente normal nos dias mencionados neste decreto.

Artigo 3º - Caberá às Autoridades competentes de cada Secretaria
fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Leme, 26 de Janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito  Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA:
Gogernançabrasil S/A Teconologia e Gestão em Serviços; OBJETO:
Prorrogação do prazo contratual (04.01.15 a 04.07.15) de licença de uso
de software com atualização e atendimento técnico nos termos do contrato
original; PRAZO: 06 meses;VALOR: R$ 126.350,04; DATA  DA
ASSINATURA: 07.01.15: LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 007/2010;
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 07 de janeiro  de 2015
Publique-se.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: MM

Tecnologia Ambiental Ltda EPP; OBJETO: Execução adicional para
prestação de serviços de controle ambiental; PRAZO: 90 dias; VALOR: R$
74.250,00; DATA  DA ASSINATURA: 21.01.15: LICITAÇÃO: Pregão
Presencial nº 008/2012; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 21 de janeiro  de 2015
Publique-se.

Angelo Donizete Gonçalves da Silva
Secretário de Serviços Municipais

CONVITE Nº 002/2015: Objeto: Aquisição de refeições para atletas
durante a II Copa Leme Internacional de Futebol.

Situação: CANCELADO.
Publique-se
Leme, 22 de janeiro de 2.015

Paulo Guilherme Franzin
Secretario de Esportes e Lazer

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: S&D

Construção e Serviços Eireli EPP; OBJETO: Prorrogação do prazo de
execução para fornecimento de mão de obra e material para Ampliação e
Reforma do almoxarifado da secretaria de educação; PRAZO: 150 dias;
DATA  DA ASSINATURA: 10.10.14: LICITAÇÃO: Convite  nº 098/2012;
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 10 de outubro  de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2014 – Registro de preço para
contratação de empresa especializada para realização de exames de medicina
nuclear – cintilografia..

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 001/2015- Fornecedora: Camp Imagem Nuclear Ltda – R$
70.500,00

Leme , 21 de janeiro de 2015
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretario de Saúde

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 005/15: Objeto: Registro de preços para aquisição
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Prefeitura do Município de Leme
Comissão do Processo de Gestão de Carreiras

Exercício de 2015

EDITAL Nº 001 /2015- CPGC
A Comissão do Processo de Gestão de Carreiras, no uso de suas

atribuições, torna pública a pontuação dos servidores em estágio probatório
referente aos meses de outubro e novembro de 2.014 para fins de estabilidade
no serviço público. A tabela apresentada encontra-se por ordem numérica
de matrícula. Pesos utilizados nas pontuações:

CATEGORIA FUNCIONAL: OPERACIONAL
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Produtividade 4 Comunicação 3
Responsabilidade 2 Colaboração 4
Disciplina 2 Saber Ouvir 3
Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: ADMINISTRATIVO
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Produtividade 4 Organização 3
Responsabilidade 2 Comunicação 3
Disciplina 2 Iniciativa e Flexibilidade 4
Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: ESPECIALIZADO
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Produtividade 4 Orientação para qualidade e resultados 3
Responsabilidade 2 Identificação e solução de problemas 4
Disciplina 2 Trabalho em equipe 3
Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: NÍVEL SUPERIOR
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Produtividade 4 Difusão de conhecimento 3
Responsabilidade 2 Orientação para qualidade e resultados 4
Disciplina 2 Planejamento e desenvolvimento de ações 3
Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: GERENCIAL
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Produtividade 4 Difusão de conhecimento 3
Responsabilidade 2 Orientação para qualidade e resultados 4
Disciplina 2 Planejamento e desenvolvimento de ações 3
Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: GUARDA MUNICIPAL
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Profissionalismo/ Apresentação Pessoal

4 Atenção concentrada/ Cumprimento de Ordens
3

Relacionamento interpessoal/ Comportamento
2 Empatia 3

Ética e transparência 2 Trabalho em equipe 4
Compromisso sócio- ambiental 2

CATEGORIA FUNCIONAL: MAGISTÉRIO
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Profissionalismo 4 Difusão de conhecimento 3
Relacionamento interpessoal 2 Orientação para qualidade e resultados 4
Ética e transparência 2 Planejamento e desenvolvimento de projetos 3
Compromisso sócio- ambiental 2

Outubro 2014
Matrícula Cargo Pontos
12512-1 Analista em Gestão Municipal 83
12702-7 Agente Comunitario de Saude 64
12729-9 Agente Comunitario de Saude 100
12733-7 Professor Educ Basica - PEB II 100
12747-7 Professor Educ. Basica - PEB I 100
12759-0 Agente Comunitario de Saude 100
12760-4 Odontologo 100
12761-2 Odontologo 100
12763-9 Vigilante Patrimonial 89

de material básico de construção para manutenção nas unidades de saúde de
Leme, confecção de carneiras do cemitério municipal e manutenção dos
bens e imóveis públicos e para a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento
Social; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link contas
públicas - licitações - gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir
de 31 de janeiro de 2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia 13/02/15, até
ás 09:00 horas; Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 30 de janeiro de 2015.

ANTONIO ROBERTO STIVALLI
SECRETÁRIO DE SAÚDE

ANGELO DONIZETE GONÇALVES DA SILVA
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

MAURO DONIZETI VITOR
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

12764-7 Vigilante Patrimonial 100
12765-5 Agente Administrativo 100
12767-1 Agente de Servicos Publicos 100
12768-0 Agente de Servicos Publicos 100
12772-8 Motorista 97
12773-6 Professor Educ Basica - PEB II 100
12776-0 Agente Administrativo 85
12778-7 Vigilante Patrimonial 100
12780-9 Agente de Servicos Publicos 100
12783-3 Agente Comunitario de Saude 100
12784-1 Agente Comunitario de Saude 90
12785-0 Agente Administrativo 100
12788-4 Professor Educ Basica - PEB II 100
12789-2 Professor Educ Basica - PEB II 97
12790-6 Agente Administrativo 100
12791-4 Agente Administrativo 100
12793-0 Professor Educ Basica - PEB II 100
12794-9 Operador de Servicos Publicos 92
12795-7 Tratorista 100
12797-3 Agente de Servicos Publicos 100
12798-1 Agente Administrativo 100
13077-0 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13078-8 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13079-6 Professor Educ. Basica - PEB I 92,76
13080-0 Professor Substituto- 100
13081-8 Professor Educ. Basica - PEB I 97,68
13082-6 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13083-4 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13084-2 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13085-0 Inspetor de Alunos 100
13086-9 Professor Substituto- 100
13087-7 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13088-5 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13090-7 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13091-5 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13092-3 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13093-1 Professor Educ. Basica - PEB I 98,4
13095-8 Professor Substituto- 100
13096-6 Professor Educ. Basica - PEB I 98,88
13097-4 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13098-2 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13099-0 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13100-8 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13101-6 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13102-4 Professor Educ. Basica - PEB I 90,04
13103-2 Assistente Técnico Educacional 100
13104-0 Professor Substituto- 100
13105-9 Professor Substituto- 100
13107-5 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13108-3 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13109-1 Inspetor de Alunos 92
13110-5 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13111-3 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13112-1 Professor Substituto- 90
13113-0 Monitor de Educacao 78
13115-6 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13116-4 Professor Substituto- 98,4
13117-2 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13118-0 Professor Educ. Basica - PEB I 97
13119-9 Professor Educ Basica - PEB II 100
13120-2 Agente Administrativo 100
13121-0 Agente Administrativo 100
13122-9 Monitor de Educacao 100
13123-7 Monitor de Educacao 86
13124-5 Monitor de Educacao 100
13125-3 Monitor de Educacao 100
13128-8 Monitor de Educacao 100
13130-0 Monitor de Educacao 100
13131-8 Monitor de Educacao 100
13132-6 Inspetor de Alunos 100
13136-9 Diretor De Escola 100
13137-7 Professor Educ. Basica - PEB I 64,6
13138-5 Agente Administrativo 100
13139-3 Agente Administrativo 100
13141-5 Inspetor de Alunos 100
13142-3 Agente de Servicos Publicos 84
13144-0 Agente Comunitario de Saude 96
13145-8 Agente Comunitario de Saude 100
13146-6 Agente Comunitario de Saude 100
13147-4 Agente Comunitario de Saude 100
13148-2 Agente Comunitario de Saude 100
13149-0 Agente Comunitario de Saude 100
13385-0 Agente Comunitario de Saude 100
13386-8 Agente Comunitario de Saude 100
13387-6 Agente Comunitario de Saude 72
13388-4 Agente Comunitario de Saude 69
13389-2 Professor Substituto- 100
13390-6 Agente Comunitario de Saude 97

Novembro 2014
Matrícula Cargo Pontos
12801-5 Agente de Servicos Publicos 100
12803-1 Agente Administrativo 100
12806-6 Agente de Servicos Publicos 80
12810-4 Agente Administrativo 100
12812-0 Agente Administrativo 72
12813-9 Agente Administrativo 100
12815-5 Tecnico em Enfermagem 100
12816-3 Tecnico em Enfermagem 100
12817-1 Tecnico Enf Saude da Familia 97
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12819-8 Tecnico Enf Saude da Familia 100
12820-1 Tecnico Enf Saude da Familia 93
12821-0 Operador de Servicos Publicos 79
12823-6 Fonoaudiologo 100
12828-7 Professor Educ Basica - PEB II 97
12831-7 Agente Administrativo 100
12833-3 Professor Substituto- 100
12834-1 Professor Substituto- 100
12837-6 Professor Substituto- 97
12838-4 Professor Substituto- 97
12842-2 Motorista 100
12843-0 Agente Administrativo 100
12844-9 Agente de Servicos Publicos 100
12845-7 Tecnico em Informatica 100
12847-3 Agente Comunitario de Saude 92
13150-4 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13152-0 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13153-9 Professor Educ. Basica - PEB I 98,84
13155-5 Professor Educ Basica - PEB II 100
13156-3 Professor Educ Basica - PEB II 100
13157-1 Professor Educ Basica - PEB II 100
13160-1 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13161-0 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13162-8 Inspetor de Alunos 100
13165-2 Agente Comunitario de Saude 100
13166-0 Agente Comunitario de Saude 100
13167-9 Agente Comunitario de Saude 97
13168-7 Agente Comunitario de Saude 97
13169-5 Agente Comunitario de Saude 97
13171-7 Agente Administrativo 100
13173-3 Operador de Servicos Publicos 58
13174-1 Educador Esportivo 100
13175-0 Fisioterapeuta 100
13176-8 Monitor de Educacao 96
13177-6 Monitor de Educacao 100
13178-4 Monitor de Educacao 100
13180-6 Monitor de Educacao 100
13181-4 Monitor de Educacao 60
13183-0 Agente de Servicos Publicos 100
13184-9 Monitor de Educacao 100
13186-5 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13187-3 Medico 100
13189-0 Agente Comunitario de Saude 100
13190-3 Agente de Servicos Publicos 64
13191-1 Agente de Servicos Publicos 100
13192-0 Professor Substituto- 95,94
13193-8 Monitor de Educacao 100
13195-4 Professor Substituto- 100
13196-2 Professor Substituto- 98,4
13197-0 Professor Substituto- 100
13200-4 Agente de Servicos Publicos 100
13201-2 Agente Administrativo 51
13203-9 Vigilante Patrimonial 100
13206-3 Monitor de Educacao 100
13207-1 Tecnico Enf Saude da Familia 100

Informa também que o prazo para recursos refrente as avaliações é de
10 (dez) dias subseqüentes a data de publicação na Imprensa Oficial do
Município de Leme, por meio de petição acompanhada das razões e
endereçada à Comissão do Processo de Gestão de Carreiras, protocoladas
junto ao Núcleo de Protocolo desta Municipalidade.

Leralcio Mario Lido
Departamento de Gestão de Pessoas

André Mantoan de Oliveira
Presidente da Comissão do Processo de Gestão de Carreiras

IMPRENSA  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO
ADMINISTRAÇÃO  - Paulo Roberto Blascke
RESPONSÁVEL - Patrícia de Queiroz Magatti

COMPOSIÇÃO E IMPRESSÃO - Secretaria de Administração
 Núcleo de Serviços Gráficos

AVENIDA 29 DE AGOSTO, N° 668 - LEME - SP

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 01/2010; ADITIVO: Vigésimo Terceiro Termo Aditivo;

CONVENENTE: Município de Leme; CONVENIADA: Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Leme; OBJETO: Aditamento ao convênio celebrado
em 07/01/2010, suas alterações e re-ratificações, a fim de prorrogar os
prazos previstos no convênio, proporcionalmente ao atraso no repasse do
Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, especialmente
quanto à transferência de valores relativos aos Serviços de Nefrologia
referente às competências novembro e dezembro/2014.

DATA DE ASSINATURA: 05/01/2015. Leme, 19 de janeiro de 2015.

Antonio Roberto Stivalli – Secretário da Saúde
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 01/2010;
CONVENENTE: Município de Leme;
CONVENIADA: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme
OBJETO: Execução pela Conveniada, dos serviços de saúde identificados

e caracterizados no Documento Descrito visando a garantia da atenção
integral à saúde dos munícipes que compõem a região de saúde na qual a
conveniada está inscrito.

PRAZO: 12 meses.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.746.720,00 – Fundo Municipal de Saúde
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2015.
SUPORTE LEGAL: Lei Municipal nº 3069 de 10/12/2009, Lei nº 8666

de 21/06/1993 e suas alterações, pela Lei 13019 de 31/07/2014.
Leme, 19 de janeiro de 2015.

Antonio Roberto Stivalli – Secretário da Saúde

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 01/2010;
CONVENENTE: Município de Leme;
CONVENIADA: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme
OBJETO: Execução pela Conveniada, dos serviços de saúde identificados

e caracterizados no Documento Descrito visando a garantia da atenção
integral à saúde dos munícipes que compõem a região de saúde na qual a
conveniada está inscrito.

PRAZO: 12 meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 11.299.670,00 – Fundo Nacional de Saúde
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2015.
SUPORTE LEGAL: Lei Municipal nº 3069 de 10/12/2009, Lei nº 8666

de 21/06/1993 e suas alterações, pela Lei 13019 de 31/07/2014.
Leme, 19 de janeiro de 2015.

Antonio Roberto Stivalli – Secretário da Saúde

SAECIL
SUPERINTÊNDENCIA DE ÁGUA E ESGOTOS

DA CIDADE DE LEME

PORTARIA N.º 4626 de 05/01/2015
O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos

da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais,
ATRIBUI ao servidor WELLINTON TADEU POLETTI, RG n.º

25.129.756, a Chefia do Departamento de Redução de Perdas de Água
Tratada, em conformidade com a Lei Complementar n.º 691/2014, de 30
de dezembro de 2014, que alterou a Lei Complementar n.º 218/1998.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1.º de janeiro de 2015.

Gabinete do Diretor Presidente
Em 05 de janeiro de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

PORTARIA N.º  4669 de 26/01/2015
O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos

da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais  e nos termos da Lei
Complementar n.º 624 de 14/12/2011,

NOMEIA a partir da presente data, o Sr. RICARDO MISSÃO NETO,
portador do R.G. n.º 32.573.774 SSP/SP e do CPF n.º 294.533.408-98, para
o cargo de Assessor Especial I.

Gabinete do Diretor Presidente
Em 26 de janeiro de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

PORTARIA N.º  4670 de 26/01/2015
O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos

da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais,
ATRIBUI ao servidor RAFAEL IMPULCETTO, R.G. n.º 33.256.806-

4, a Chefia da Divisão Técnica de Projetos e Obras, em conformidade com
a Lei Complementar n.º 691 de 30 de dezembro de 2014, que alterou a Lei
Complementar n.º 218/1998.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2015.

Gabinete do Diretor Presidente
Em 26 de janeiro de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente
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DECRETO nº 6.486 de 07 de Novembro de 2014
“Abre créditos suplementares e dá outras providências”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a autorização concedida pela Lei Municipal nº 3.381, de 05 de Novembro
de 2014,

DECRETA

Artigo 1º - Ficam abertos, na Secretaria Municipal de Finanças, créditos suplementares no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) na seguinte
dotação:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 1 310.0000 02.11.01-103010016.2.081001 -3.3.50.39 2412  R$          400.000,00
Total Art. 43, § 1º, III - L.4.320/64 R$         400.000,00
TOTAL R$       400.000,00

Artigo 1º - O crédito aberto no artigo 1º, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), correrá por conta de anulação parcial, conforme previsto
no artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal 4.320/64, das seguintes dotações:

UG Fonte de Recurso Código de Aplicação Funcional Programática Código Reduzido Valor
6 1 310.0000 02.11.01-103010016.2.017000-4.4.90.52 2372 R$          35.000,00
6 1 310.0000 02.11.01-103010020.2.086000-3.3.90.32 2863 R$           9.500,00
6 1 310.0000 02.11.01-103020018.2.022002-3.3.90.30 3032 R$          29.000,00
6 1 310.0000 02.11.01-103020018.2.022002-3.3.90.36 3046 R$            9.000,00
6 1 310.0000 02.11.01-103020018.2.022002-3.3.90.39 3052 R$          19.000,00
6 1 310.0000 02.11.01-103020018.2.022002-4.4.90.52 3060 R$          12.200,00
6 1 310.0000 02.11.01-103020018.2.124000-3.3.90.30 3147 R$          39.000,00
6 1 310.0000 02.11.01-103020018.2.124000-3.3.90.39 3163 R$          34.000,00
6 1 310.0000 02.11.01-103050021.1.035000-4.4.90.51 3342 R$          75.700,00
6 1 310.0000 02.11.01-103010016.2.017000-3.1.90.11 2317 R$        137.600,00
TOTAL R$       400.000,00

Artigo 2º – As alterações constantes neste Decreto refletem automaticamente no Plano Plurianual 2014/2017, na Lei de Diretrizes Orçamentárias para
o exercício de 2014 e Lei Orçamentária Anual 2014.

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a presente data.
Leme, 07 de Novembro de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

            RECEITAS E DESPESAS DO ENSINO  - PUBLICAÇÃO (ARTIGO 256 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL)

MUNICÍPIO: LEME                               PERÍODO: 4º Trimestre 2014 - EMPENHADO

valores em R$
RECEITAS ARRECADADAS                 Acumulado DESPESAS DO ENSINO Acumulado

Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU 19.046.534,49 12.122 - Administração Geral da Secretaria de Educação 3.324.414,29
Imposto s/ Transmissão de Bens Imóveis 2.946.675,52 12.361 - Ensino Fundamental 22.850.271,25
Imposto s/ Serviços de Qualquer Natureza 13.102.032,07 12.365 - Educação Infantil  5.408.064,01
Imposto de Renda Retido na Fonte 3.921.866,04 12.366 - Educação de Jovens e Adultos
Dívida Ativa de Impostos 2.921.703,06 12.367 - Educação Especial  198.702,45
Atualização de Dívida Ativa de Impostos 422.553,94 ( = ) TOTAL DA DESPESA DO ENSINO 31.781.452,00
Multa/Juros provenientes de impostos 140.479,60 ( - ) Despesas c/ Recursos do QESE, Convênios e Outros  12.310.597,66
Fundo de Participação dos Municípios 33.023.022,14 ( - ) Despesas c/ Rendimentos de Aplicações - Conta LDB  274.101,51
Imposto Territorial Rural 1.125.198,69 ( - ) Despesas c/ Recursos de Operações de Crédito  -
Desoneração de Exportações (LC-87/96) 225.151,32 ( = ) TOTAL DA DESPESA COM RECURSOS PRÓPRIOS 19.196.752,83
Outras transferencias da Uniao 280.429,54
Imposto s/ Circ. de Mercadorias e Serviços 44.594.863,14 ( = ) Despesas realizadas com Recursos do FUNDEB  39.761.554,12
Imposto s/ Propriedade de Veículo Automotor 12.296.882,32 ( + ) Valor Efetetivamente Retido ao FUNDEB  18.052.928,99
Imposto s/ Produto Industrial s/ Exportação 363.567,18 ( - ) Parcela Empenhada do Ganho Líquido - FUNDEB 21.708.625,13

TOTAL RECEITAS  IMPOSTOS TRANSF. R$ 134.410.959,05 ( = ) TOTAL ALICADO NO ENSINO 37.249.681,82
APLICAÇÃO NO ENSINO (ART. 212 CF) 27,71%

QSE, Convênios e Outros Recursos  Adicionais 14.070.572,31
Rendimentos de Apl. Financeira - LDB 274.101,51
Recursos de Operações de Crédito: FUNDEB
Recursos recebidos do FUNDEB 40.051.714,17 Aplicação dos recursos recebidos do FUNDEB 98,01%
Rend.  Aplic. Financeira do FUNDEB 517.966,27 Aplicação nos profissionais do Magistério - FUNDEB 79,08%
TOTAL DOS RECURSOS ADICIONAIS R$ 54.914.354,26

TOTAL DA RECEITA ARRECADADA R$  189.325.313,31 REPASSES À CONTA DO ENSINO - ART.69,§5º,LEI 9.394/96 17.470.861,74

FLÁVIA ELIZABETH TEROSSI DIAS                                          PAULO ROBERTO BLASCKE                                MARIA ANGELICA PEREIRA TANGERINO
 Secretária da Educação                                                                    Prefeito Municipal                                                        Contabilista

RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti
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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

DECRETO Nº 6517, de 22 de Janeiro de 2015.
“DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADE
SEM FINS LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES

SOCIAIS DE SAÚDE”

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, e
conforme protocolos  Municipal nº 7432 de 10 de Junho de 2014 e 15833
de 01 de Dezembro de 2014;

DECRETA:

Artigo 1º - Ficam qualificadas como Organizações Sociais de Saúde no
Município de Leme as entidades abaixo especificadas, por terem  atendido
todas as exigências contidas na Lei Municipal n° 3362 de 11 de Agosto de
2014.

.  ABRASSI- ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ASSISTENCIA SOCIAL,
SAÚDE E INCLUSÃO, CNPJ: 10.286.773/0001-30 sede na Avenida:
Angélica  n° 2261, conjunto 35, Bairro Consolação – SÃO PAULO,
CAPITAL- CEP: 01.227-200, Representada por seu Presidente , Sr. Franz
Gruber, RG: 18.468.419-5 e CPF: 124.638.388-84.

. ABBC-  ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE BENEFICÊNCIA
COMUNITÁRIA- CNPJ: 09.095.412/0001-27, sede na Avenida: Salvador
Markowicz, n° 135, sala 310, Bairro Jardim Santa Helena- BRAGANÇA
PAULISTA- SP – CEP: 12.916-400, Representada por seu Representante
Legal Sr. Edison Dias Júnior, RG: 33.867.920-0 e CPF/MF 216.272.898-
28.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Leme, 22 de Janeiro  de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.518, de 26 de Janeiro de 2015.
Declara ponto facultativo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA

Artigo 1º - Fica declarado ponto facultativo, nas repartições públicas
municipais, o dia 16 (dezesseis) do mês de fevereiro do corrente ano,
excetuando os serviços essências, os quais deverão ser prestados normalmente.

Parágrafo único. O horário de expediente no dia 18(dezoito) de
fevereiro do corrente ano se iniciará às 12:00 horas.

Artigo 2º - As repartições públicas que prestem serviços essências e de
interesse público, que tenham o funcionamento ininterrupto, terão
expediente normal nos dias mencionados neste decreto.

Artigo 3º - Caberá às Autoridades competentes de cada Secretaria
fiscalizar o cumprimento das disposições deste decreto.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Leme, 26 de Janeiro de 2015.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito  Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA:
Gogernançabrasil S/A Teconologia e Gestão em Serviços; OBJETO:
Prorrogação do prazo contratual (04.01.15 a 04.07.15) de licença de uso
de software com atualização e atendimento técnico nos termos do contrato
original; PRAZO: 06 meses;VALOR: R$ 126.350,04; DATA  DA
ASSINATURA: 07.01.15: LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 007/2010;
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 07 de janeiro  de 2015
Publique-se.

Paulo Roberto Blascke
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: MM

Tecnologia Ambiental Ltda EPP; OBJETO: Execução adicional para
prestação de serviços de controle ambiental; PRAZO: 90 dias; VALOR: R$
74.250,00; DATA  DA ASSINATURA: 21.01.15: LICITAÇÃO: Pregão
Presencial nº 008/2012; SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 21 de janeiro  de 2015
Publique-se.

Angelo Donizete Gonçalves da Silva
Secretário de Serviços Municipais

CONVITE Nº 002/2015: Objeto: Aquisição de refeições para atletas
durante a II Copa Leme Internacional de Futebol.

Situação: CANCELADO.
Publique-se
Leme, 22 de janeiro de 2.015

Paulo Guilherme Franzin
Secretario de Esportes e Lazer

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Leme; CONTRATADA: S&D

Construção e Serviços Eireli EPP; OBJETO: Prorrogação do prazo de
execução para fornecimento de mão de obra e material para Ampliação e
Reforma do almoxarifado da secretaria de educação; PRAZO: 150 dias;
DATA  DA ASSINATURA: 10.10.14: LICITAÇÃO: Convite  nº 098/2012;
SUPORTE LEGAL: Lei 8666/93; e suas alterações

Leme, 10 de outubro  de 2014
Publique-se.

Flávia Elizabeth Terossi Dias
Secretária de Educação

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 043/2014 – Registro de preço para
contratação de empresa especializada para realização de exames de medicina
nuclear – cintilografia..

A Prefeitura do Município de Leme torna público, nos autos do
parágrafo 2º artigo 15 da Lei Federal nº 8666/93, a relação de preço
registrado:

ATA Nº 001/2015- Fornecedora: Camp Imagem Nuclear Ltda – R$
70.500,00

Leme , 21 de janeiro de 2015
Publique-se.

Antonio Roberto Stivalli
Secretario de Saúde

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado

e disponível no setor de licitações, o processo abaixo:
Pregão Presencial: Nº 005/15: Objeto: Registro de preços para aquisição
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Prefeitura do Município de Leme
Comissão do Processo de Gestão de Carreiras

Exercício de 2015

EDITAL Nº 001 /2015- CPGC
A Comissão do Processo de Gestão de Carreiras, no uso de suas

atribuições, torna pública a pontuação dos servidores em estágio probatório
referente aos meses de outubro e novembro de 2.014 para fins de estabilidade
no serviço público. A tabela apresentada encontra-se por ordem numérica
de matrícula. Pesos utilizados nas pontuações:

CATEGORIA FUNCIONAL: OPERACIONAL
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Produtividade 4 Comunicação 3
Responsabilidade 2 Colaboração 4
Disciplina 2 Saber Ouvir 3
Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: ADMINISTRATIVO
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Produtividade 4 Organização 3
Responsabilidade 2 Comunicação 3
Disciplina 2 Iniciativa e Flexibilidade 4
Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: ESPECIALIZADO
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Produtividade 4 Orientação para qualidade e resultados 3
Responsabilidade 2 Identificação e solução de problemas 4
Disciplina 2 Trabalho em equipe 3
Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: NÍVEL SUPERIOR
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Produtividade 4 Difusão de conhecimento 3
Responsabilidade 2 Orientação para qualidade e resultados 4
Disciplina 2 Planejamento e desenvolvimento de ações 3
Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: GERENCIAL
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Produtividade 4 Difusão de conhecimento 3
Responsabilidade 2 Orientação para qualidade e resultados 4
Disciplina 2 Planejamento e desenvolvimento de ações 3
Capacidade de Iniciativa 2

CATEGORIA FUNCIONAL: GUARDA MUNICIPAL
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Profissionalismo/ Apresentação Pessoal

4 Atenção concentrada/ Cumprimento de Ordens
3

Relacionamento interpessoal/ Comportamento
2 Empatia 3

Ética e transparência 2 Trabalho em equipe 4
Compromisso sócio- ambiental 2

CATEGORIA FUNCIONAL: MAGISTÉRIO
Competências Gerais Peso Competências Específicas Peso
Profissionalismo 4 Difusão de conhecimento 3
Relacionamento interpessoal 2 Orientação para qualidade e resultados 4
Ética e transparência 2 Planejamento e desenvolvimento de projetos 3
Compromisso sócio- ambiental 2

Outubro 2014
Matrícula Cargo Pontos
12512-1 Analista em Gestão Municipal 83
12702-7 Agente Comunitario de Saude 64
12729-9 Agente Comunitario de Saude 100
12733-7 Professor Educ Basica - PEB II 100
12747-7 Professor Educ. Basica - PEB I 100
12759-0 Agente Comunitario de Saude 100
12760-4 Odontologo 100
12761-2 Odontologo 100
12763-9 Vigilante Patrimonial 89

de material básico de construção para manutenção nas unidades de saúde de
Leme, confecção de carneiras do cemitério municipal e manutenção dos
bens e imóveis públicos e para a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento
Social; Edital Na Íntegra: (www.leme.sp.gov.br - Entrar No Link contas
públicas - licitações - gratuito); DISPONIBILIDADE DO EDITAL: a partir
de 31 de janeiro de 2015: Recebimento Dos Envelopes: Dia 13/02/15, até
ás 09:00 horas; Abertura Das Propostas: 09:15 Horas.

Leme, 30 de janeiro de 2015.

ANTONIO ROBERTO STIVALLI
SECRETÁRIO DE SAÚDE

ANGELO DONIZETE GONÇALVES DA SILVA
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS

MAURO DONIZETI VITOR
SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO

SOCIAL

12764-7 Vigilante Patrimonial 100
12765-5 Agente Administrativo 100
12767-1 Agente de Servicos Publicos 100
12768-0 Agente de Servicos Publicos 100
12772-8 Motorista 97
12773-6 Professor Educ Basica - PEB II 100
12776-0 Agente Administrativo 85
12778-7 Vigilante Patrimonial 100
12780-9 Agente de Servicos Publicos 100
12783-3 Agente Comunitario de Saude 100
12784-1 Agente Comunitario de Saude 90
12785-0 Agente Administrativo 100
12788-4 Professor Educ Basica - PEB II 100
12789-2 Professor Educ Basica - PEB II 97
12790-6 Agente Administrativo 100
12791-4 Agente Administrativo 100
12793-0 Professor Educ Basica - PEB II 100
12794-9 Operador de Servicos Publicos 92
12795-7 Tratorista 100
12797-3 Agente de Servicos Publicos 100
12798-1 Agente Administrativo 100
13077-0 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13078-8 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13079-6 Professor Educ. Basica - PEB I 92,76
13080-0 Professor Substituto- 100
13081-8 Professor Educ. Basica - PEB I 97,68
13082-6 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13083-4 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13084-2 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13085-0 Inspetor de Alunos 100
13086-9 Professor Substituto- 100
13087-7 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13088-5 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13090-7 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13091-5 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13092-3 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13093-1 Professor Educ. Basica - PEB I 98,4
13095-8 Professor Substituto- 100
13096-6 Professor Educ. Basica - PEB I 98,88
13097-4 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13098-2 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13099-0 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13100-8 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13101-6 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13102-4 Professor Educ. Basica - PEB I 90,04
13103-2 Assistente Técnico Educacional 100
13104-0 Professor Substituto- 100
13105-9 Professor Substituto- 100
13107-5 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13108-3 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13109-1 Inspetor de Alunos 92
13110-5 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13111-3 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13112-1 Professor Substituto- 90
13113-0 Monitor de Educacao 78
13115-6 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13116-4 Professor Substituto- 98,4
13117-2 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13118-0 Professor Educ. Basica - PEB I 97
13119-9 Professor Educ Basica - PEB II 100
13120-2 Agente Administrativo 100
13121-0 Agente Administrativo 100
13122-9 Monitor de Educacao 100
13123-7 Monitor de Educacao 86
13124-5 Monitor de Educacao 100
13125-3 Monitor de Educacao 100
13128-8 Monitor de Educacao 100
13130-0 Monitor de Educacao 100
13131-8 Monitor de Educacao 100
13132-6 Inspetor de Alunos 100
13136-9 Diretor De Escola 100
13137-7 Professor Educ. Basica - PEB I 64,6
13138-5 Agente Administrativo 100
13139-3 Agente Administrativo 100
13141-5 Inspetor de Alunos 100
13142-3 Agente de Servicos Publicos 84
13144-0 Agente Comunitario de Saude 96
13145-8 Agente Comunitario de Saude 100
13146-6 Agente Comunitario de Saude 100
13147-4 Agente Comunitario de Saude 100
13148-2 Agente Comunitario de Saude 100
13149-0 Agente Comunitario de Saude 100
13385-0 Agente Comunitario de Saude 100
13386-8 Agente Comunitario de Saude 100
13387-6 Agente Comunitario de Saude 72
13388-4 Agente Comunitario de Saude 69
13389-2 Professor Substituto- 100
13390-6 Agente Comunitario de Saude 97

Novembro 2014
Matrícula Cargo Pontos
12801-5 Agente de Servicos Publicos 100
12803-1 Agente Administrativo 100
12806-6 Agente de Servicos Publicos 80
12810-4 Agente Administrativo 100
12812-0 Agente Administrativo 72
12813-9 Agente Administrativo 100
12815-5 Tecnico em Enfermagem 100
12816-3 Tecnico em Enfermagem 100
12817-1 Tecnico Enf Saude da Familia 97
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PORTARIAS
PORTARIA Nº 518/2014, de 15 de agosto de 2014
Nomeia Secretário

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir de 19 de agosto do corrente ano, a Sra. ANGELICA

DE LUCCA, RG 46.470.205-7, para o cargo de Secretária Municipal de
Meio Ambiente.

Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 519/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 25 de julho do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 382/2014, de 27 de junho de 2014.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 520/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 01 de agosto do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 397/2014, de 01 de julho de 2014.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 521/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 23 de julho do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 363/2014, de 24 de junho de 2014.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 522/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 01 de agosto do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 171/2014, de 06 de maio de 2014.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 523/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 01 de agosto do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 170/2014, de 06 de maio de 2014.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 524/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 01 de agosto do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 090/2014, de 11 de fevereiro de 2014.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE

Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 525/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 25 de julho do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 015/2014, de 08 de janeiro de 2014.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 526/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 25 de julho do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 062/2014, de 05 de fevereiro de 2014.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 527/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 01 de agosto do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 017/2014, de 13 de janeiro de 2014.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 528/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 25 de julho do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 818/2013, de 30 de setembro de 2013.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 529/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 25 de julho do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 819/2013, de 30 de setembro de 2013.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

 PORTARIA Nº 530/2014, de 15 de agosto de 2014

Prorroga Prazo
O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 25 de julho do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 1001/2013, de 09 de dezembro de 2013.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 531/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 25 de julho do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 550/2013, de 28 de junho de 2013.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme
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12819-8 Tecnico Enf Saude da Familia 100
12820-1 Tecnico Enf Saude da Familia 93
12821-0 Operador de Servicos Publicos 79
12823-6 Fonoaudiologo 100
12828-7 Professor Educ Basica - PEB II 97
12831-7 Agente Administrativo 100
12833-3 Professor Substituto- 100
12834-1 Professor Substituto- 100
12837-6 Professor Substituto- 97
12838-4 Professor Substituto- 97
12842-2 Motorista 100
12843-0 Agente Administrativo 100
12844-9 Agente de Servicos Publicos 100
12845-7 Tecnico em Informatica 100
12847-3 Agente Comunitario de Saude 92
13150-4 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13152-0 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13153-9 Professor Educ. Basica - PEB I 98,84
13155-5 Professor Educ Basica - PEB II 100
13156-3 Professor Educ Basica - PEB II 100
13157-1 Professor Educ Basica - PEB II 100
13160-1 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13161-0 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13162-8 Inspetor de Alunos 100
13165-2 Agente Comunitario de Saude 100
13166-0 Agente Comunitario de Saude 100
13167-9 Agente Comunitario de Saude 97
13168-7 Agente Comunitario de Saude 97
13169-5 Agente Comunitario de Saude 97
13171-7 Agente Administrativo 100
13173-3 Operador de Servicos Publicos 58
13174-1 Educador Esportivo 100
13175-0 Fisioterapeuta 100
13176-8 Monitor de Educacao 96
13177-6 Monitor de Educacao 100
13178-4 Monitor de Educacao 100
13180-6 Monitor de Educacao 100
13181-4 Monitor de Educacao 60
13183-0 Agente de Servicos Publicos 100
13184-9 Monitor de Educacao 100
13186-5 Professor Educ. Basica - PEB I 100
13187-3 Medico 100
13189-0 Agente Comunitario de Saude 100
13190-3 Agente de Servicos Publicos 64
13191-1 Agente de Servicos Publicos 100
13192-0 Professor Substituto- 95,94
13193-8 Monitor de Educacao 100
13195-4 Professor Substituto- 100
13196-2 Professor Substituto- 98,4
13197-0 Professor Substituto- 100
13200-4 Agente de Servicos Publicos 100
13201-2 Agente Administrativo 51
13203-9 Vigilante Patrimonial 100
13206-3 Monitor de Educacao 100
13207-1 Tecnico Enf Saude da Familia 100

Informa também que o prazo para recursos refrente as avaliações é de
10 (dez) dias subseqüentes a data de publicação na Imprensa Oficial do
Município de Leme, por meio de petição acompanhada das razões e
endereçada à Comissão do Processo de Gestão de Carreiras, protocoladas
junto ao Núcleo de Protocolo desta Municipalidade.

Leralcio Mario Lido
Departamento de Gestão de Pessoas

André Mantoan de Oliveira
Presidente da Comissão do Processo de Gestão de Carreiras
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AVENIDA 29 DE AGOSTO, N° 668 - LEME - SP

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
Secretaria Municipal de Saúde

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 01/2010; ADITIVO: Vigésimo Terceiro Termo Aditivo;

CONVENENTE: Município de Leme; CONVENIADA: Irmandade da Santa
Casa de Misericórdia de Leme; OBJETO: Aditamento ao convênio celebrado
em 07/01/2010, suas alterações e re-ratificações, a fim de prorrogar os
prazos previstos no convênio, proporcionalmente ao atraso no repasse do
Fundo Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde, especialmente
quanto à transferência de valores relativos aos Serviços de Nefrologia
referente às competências novembro e dezembro/2014.

DATA DE ASSINATURA: 05/01/2015. Leme, 19 de janeiro de 2015.

Antonio Roberto Stivalli – Secretário da Saúde
EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 01/2010;
CONVENENTE: Município de Leme;
CONVENIADA: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme
OBJETO: Execução pela Conveniada, dos serviços de saúde identificados

e caracterizados no Documento Descrito visando a garantia da atenção
integral à saúde dos munícipes que compõem a região de saúde na qual a
conveniada está inscrito.

PRAZO: 12 meses.

VALOR ESTIMADO: R$ 1.746.720,00 – Fundo Municipal de Saúde
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2015.
SUPORTE LEGAL: Lei Municipal nº 3069 de 10/12/2009, Lei nº 8666

de 21/06/1993 e suas alterações, pela Lei 13019 de 31/07/2014.
Leme, 19 de janeiro de 2015.

Antonio Roberto Stivalli – Secretário da Saúde

EXTRATO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 01/2010;
CONVENENTE: Município de Leme;
CONVENIADA: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme
OBJETO: Execução pela Conveniada, dos serviços de saúde identificados

e caracterizados no Documento Descrito visando a garantia da atenção
integral à saúde dos munícipes que compõem a região de saúde na qual a
conveniada está inscrito.

PRAZO: 12 meses.
VALOR ESTIMADO: R$ 11.299.670,00 – Fundo Nacional de Saúde
DATA DE ASSINATURA: 06/01/2015.
SUPORTE LEGAL: Lei Municipal nº 3069 de 10/12/2009, Lei nº 8666

de 21/06/1993 e suas alterações, pela Lei 13019 de 31/07/2014.
Leme, 19 de janeiro de 2015.

Antonio Roberto Stivalli – Secretário da Saúde

SAECIL
SUPERINTÊNDENCIA DE ÁGUA E ESGOTOS

DA CIDADE DE LEME

PORTARIA N.º 4626 de 05/01/2015
O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos

da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais,
ATRIBUI ao servidor WELLINTON TADEU POLETTI, RG n.º

25.129.756, a Chefia do Departamento de Redução de Perdas de Água
Tratada, em conformidade com a Lei Complementar n.º 691/2014, de 30
de dezembro de 2014, que alterou a Lei Complementar n.º 218/1998.

Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1.º de janeiro de 2015.

Gabinete do Diretor Presidente
Em 05 de janeiro de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

PORTARIA N.º  4669 de 26/01/2015
O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos

da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais  e nos termos da Lei
Complementar n.º 624 de 14/12/2011,

NOMEIA a partir da presente data, o Sr. RICARDO MISSÃO NETO,
portador do R.G. n.º 32.573.774 SSP/SP e do CPF n.º 294.533.408-98, para
o cargo de Assessor Especial I.

Gabinete do Diretor Presidente
Em 26 de janeiro de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

PORTARIA N.º  4670 de 26/01/2015
O Diretor Presidente da SAECIL – Superintendência de Água e Esgotos

da Cidade de Leme, no uso de suas atribuições legais,
ATRIBUI ao servidor RAFAEL IMPULCETTO, R.G. n.º 33.256.806-

4, a Chefia da Divisão Técnica de Projetos e Obras, em conformidade com
a Lei Complementar n.º 691 de 30 de dezembro de 2014, que alterou a Lei
Complementar n.º 218/1998.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a partir de 1.º de janeiro de 2015.

Gabinete do Diretor Presidente
Em 26 de janeiro de 2015

REINALDO BARROS CICONE
Diretor Presidente

Leme,  30 de janeiro de 20156 - Imprensa Oficial do Município de Leme

PORTARIA Nº 532/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 25 de julho do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 1002/2013, de 10 de dezembro de 2013.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 533/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 25 de julho do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 1003/2013, de 10 de dezembro de 2013.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 534/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 25 de julho do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 027/2013, de 15 de janeiro de 2013.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 535/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, a partir de 01 de agosto do corrente ano, por mais 30

(trinta) dias, a Portaria nº 911/2013, de 08 de novembro de 2013.
Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 536/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, por mais 60 dias, a partir de 01/08/2014, o prazo para

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria n.º 060/2014, de 05 de fevereiro de 2014.

Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 537/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, por mais 60 dias, a partir de 01/08/2014, o prazo para

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria n.º 086/2014, de 11 de fevereiro de 2014.

Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 538/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, por mais 60 dias, a partir de 01/08/2014, o prazo para

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria n.º 107/2014, de 19 de fevereiro de 2014.

Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 539/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, por mais 60 dias, a partir de 01/08/2014, o prazo para

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria n.º 108/2014, de 19 de fevereiro de 2014.

Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 540/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, por mais 60 dias, a partir de 01/08/2014, o prazo para

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria n.º 112/2014, de 24 de fevereiro de 2014.

Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 541/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, por mais 60 dias, a partir de 01/08/2014, o prazo para

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria n.º 351/2014, de 13 de junho de 2014.

Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 542/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, por mais 60 dias, a partir de 01/08/2014, o prazo para

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria n.º 352/2014, de 13 de junho de 2014.

Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 543/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, por mais 60 dias, a partir de 01/08/2014, o prazo para

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria n.º 061/2014, de 05 de fevereiro de 2014.

Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 544/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, por mais 60 dias, a partir de 01/08/2014, o prazo para

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria n.º 063/2014, de 05 de fevereiro de 2014.

Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 545/2014, de 15 de agosto de 2014
Prorroga Prazo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
PRORROGA, por mais 60 dias, a partir de 01/08/2014, o prazo para

conclusão dos trabalhos do Processo Administrativo Disciplinar instaurado
pela Portaria n.º 353/2014, de 13 de junho de 2014.

Leme, 15 de agosto de 2014.

PAULO ROBERTO BLASCKE
Prefeito do Município de Leme


